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L.Jll. nl-ªª~'-n~ _JQ DJ ~iQ ~~ i91aL --- ------ --- --- -- ---- -- -----
Dispõe a respeito da cobrança de Taxa 

de ?avimentação asfaltica e dá outras 
providên~i'.3 s . -

SEBASTIÃO ALVE5 ~~ AL~EIDA , Prefeito 
~fonicipal de Oatiguá , Comarca de catanduv» , 'Estado de ~ão Pau.lo , -
usando de suas atrinuições legais e nos t~r.nos do artigo 30 do De
creto Lei-~or71plementar nº - 09 , de 31 de dezembro de 1969, QUe dispõ 
sobre a Lei Orgânica dos :.Iiin~cÍpios, sanci ona e promulga a seguin_ 
te lei aprovada pela o-smara filunicipal , em sua sessão de 17 de maio 
de 1978, conforme autografo nº02/78 . 

:::: CAPITl'TiO I = 
TIA EX"CUÇ~Q J~ Cn.LÇiL1ENTO E COLOCA::{10 :JE GUI.-tS 3 &i.RG .... TA 3 

Artig_Q_l~ - Os serviços de execução de cal çamento 
~olocsção de gl.liss e sarjetas, substitui;ão , calçamento, rec piameg 
to , calçada ou 1ualquer out r o correlato , poderão ser efetuados di
retamente pela Prefeitura ou Firmas regularmente credênr,iadas por 

processo de licitação. -
Artigo 22 - A Taxa de pavimentação , coloc~ção de 

guias e sarjetas, substituição , capeamento , recapeamento e calçada 
é devida por todos os propr ietários, o titula r de sua domínio Útil 
ou o seu possuidor a gualQuer título , de prédios e terrenos situa_ 
dos nas vias ou logradouros beneficiados com execupão total ou pa~ 

./ cial desses serviços, na proporção de metros linear.as de testadas 
do imóvel . _ 

§ Único - Incluem- se no custo dos serviços previ~ 
tos no artigo 12: _ 

a) pavimentaç3o; 
b) trab3lhos r.omplem~ntares habituais; 
e) estudos topograficos, ensaioa de laboratórios e outros ; 
d) serviços de terraplanagem; 
e) meio fio de sarjetas ; 
f) rebaixamento de r.analização; 
g) reb~ixamento(digo) pequenas obras de arte; 
h) serviços de substi tllição ou meL1oria de pavimentação ; 
i) calçadas ; 
j) extensão de rede de água e esgoto até a guia; 
k) galerias de águas : 
1) outros serviços inerentes . 

segue . fls . 2 . 
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= CAPITULO II = ------
TIA EX""'CIJÇítO DO S SERVIÇOS PELA PREF3ITURA 

Artigo ~ _ Quando os serviços de pavimBntação 
('\apeamento, recapeamento, colocação de gtl.ias e sarjetas e outros -
0orrelatos foreo executados diretamente pela Prefeitura , a ~obrança 

de Taxas J.evida pelo contribuinte, poderá ser feita em até 18(dezo,i 
to) prestaçães mensais , observando-se os segu.L1tes critérios; 

a) pagamento 3 vista sem qualquer acréscimo; 
b) pagamento em até 3 (treis) prestações mensais ; com -

a r.réscimo de até 5%( cinco por cento); 
c) pagamento em 6 (seis) prestações mensais , com acrésc! 

mo de até 10% (deis por cento); 
d) pagamento e~ 12(doze) prestações mensais, 

mo até 22%(vinte e dois por cento); 

, . 
com a cresc3:, 

e) pagamento em 18~ dezoito) prestações mensais , com acre 
cimo de até 35%(trinta e cinco por cento) ._ 

§ lº - O acréscimo referido nas alíneas 11b 11 e _ 
"a " do presente artigo incidirá sobre o déb2-to apu.rado e será desdo 
brado j~~tamente com a parcela resp8ctiva. -

§ 2º - Quando ocorrerem as hipoteses de capeameg 
to, r ecapeamento , ou substituição de pavimentação , deverá o paga_ 
menta ser efetuado na ('\onformidade das alíneas "a", "b", "c" e "d ", 
do presente artigo , sendo porem deduzido de custo de obra o valor _ 
do material aproveitado . -

§ 3º - Nos casoa emq qu.e seja ne<"!essária a ('O'npl 
~entaçãm da pavimentação , a Taxa será ievida na proporção do custo 
da f~ixa compl emenliada e o pagamento na conformidade das alíneas _ 

''a "' "b" ' "c" e "d" . -
§ 4º - No <"aso de ~olocaçJ;;o de guiss e sarjetas 

e~e0utadss simultaneamente, deverá o pagam~nlio ser efetuado consoa~ 
te nas alíneas "a'' , "b" , "e" e "d" do presente artigo . _ 

Artigo 4º - O valor das obras de pavimel!ltação _ 

referidas no artigo lº , e executadas nos cruzamento de esquinas e 
faixas le continuidade de proteção desses locais , deverá ser rate§_ 
dos proporcionalmente 3s propriedades das vias beneficiadas pelo _ 
'll elhoramento . _ 

Airt'i&Q. 5º - Ocorrendo a hipotese de obra de pavi 
mentação definida no artigo lº, beneficiando praça pública , c1berá 
a :propriedade parti0ular fronteiri:ça o encag:goa do pagamento de 50% 
C~in~uenta por 0ento) do custo dos serviços e os outros 50%(cin~uen a 
l--~~~------~~-~-- segue fls-J.~~--~-----~~--__, 



• " , 

,. . 

P,r:ef eit ur:a c/fl;unicipal de 
C.G.C. M.F.: 45.124.344/0001-40 

Avenida Homero Araujo n.' 61 - Fone: 12 
CATIGUA - E. S. PAULO 

~----~-------------------- Fls-0~-

fjatigu á 

r 
por cento), c~berão à responsabilid~de da Prefei-r;ura :r.Lunici.:::'al .-

Artigo 6Q - Ao c~sto da obra apurada na ~orma 

do artigo 32 s~rá a0res~ida a taxa de 10 (dez por cento) à ~itulo 
de administração . _ 

Artigo 72 - O lançamento da~axa de pavim9nta~ão 

será l roredido sob a forma de e 1 rnet ou outra mod:·üidade que melhor 

at endP ; nerP"'sids le técnica, devendo constar as especific~ções -

indispensáveis~ individualiza~ão de cada ~ontribuinte e dos valo 

res apurados.-
- ~l\.PITDLO III _ 

DOS SERVIÇOS E73ClJTA.JOS POR FIRMAS CR :D~~Cir.lLS 
u 

~rti~o 8- ~~ão possuindo a Prefeitura rendições . 
de exerutar obras de pavimPntação e outras correlatas , poderá defe-

rir exeru~ão à firmas 9ari;i~ulares , ~esde que regularmente crêãen_ 

~iadas por processo de li~itação .-

àrt~go 92 - Uma vez 0re;en iada para os servi 

ços de que tr3ta o artigo ~n-cerior, deverá a fi roa submeter à arre

ciação ~a Prefeitura, o projeto de obras a serem executadas , prazo 

para inÍrio e ter' ino , ju.ntamente com minuta de contra-r;o a ser cel~ 

brado com os partiripantes, bem como , sujeitar- se à fiscalizaç-ão da 

Pref ei tu.ra . -

Artigo 10º - Poderá a Finoa crdenciada por oca 

sião ds cobmnça dos seus servi~os observar, quanto as r?Ondi1~Ões e 

prazos para financiamento , o disposto no artigo 3º e seus Itens 

sendo- lhe vedada a cobrança da Taxa de admini straç;o , prevista no _ 
artigo 6º . _ 

Artigo llQ - Quando nqo sejam un~nimes os pro

nriétg rios em financiar as obras, podf"rá o Prefei. to aut;orizar a ex~ 

~u ~ão das mesmas , desde que o ~usto remanes~ente encon~ra cobertura 

nos recursos orçamentários.-

Art!_go 122 - Verifi0 ia s ~i:o~e~e da exis~~n

cia de proprietários inadiTDJ;lentes , Jeverá a :'refe:..tura lan':iar taxa 

de pavimentação e obras com ela relacionadss em noem desses e reem

bolsar a exe0L1tada pela for:na aventada ·-

§Único - 0onsidera- se inadim_lente , para o fim 

de disposto . neste artigo, o proprietário que viu protestad;:is , pelo 

menos 3 (trez) promissó~es emitidas para a firma credenciada . _ 

- CAPITUI,O ry = 

. rtioo se tra~ar de ajus~e com 

segue fl s - 4 . 
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f'irmas creden~iadas na ~onformidade das disposições C'Onstantes do 
capitulo III, será noncedi do eatímulo fiscal aos proprietários dos 
imóveis abrangidos pela pavimenta..,:ão .-

§ Único - Para os efeitos do que dispõe o pr~ 
sente artigo r.onsidera - se estímulo fiscal , a i sen~ão do i mposto de 

ronservaç~o de asfalto p elo prazo de 5 anos.-
!rt~l4~ - A isen~ão f i scal de qu e trata o 

artigo 13º , § tÍniro t não se aplica aos contribuintes que deixarem 
de firmar contrato coo as firmas crelenriadas.-

§ Único - Verific3da a hipotese de proprietá_ 

rios inadim:-lentes a i san-são será aL tomatic·::imente r evogada , devendo 
o lançamento retroagir a partir do surgimento da obrigação tribut~ 
ria , a,-.rescida de mlllta , juros de mora e correção monetária ._ 

Artigo 15~ _o benefício dSl isenQão prevista -
no artigo 13º § único , será concedido mediant e requerimento do in

teressado, instruindo ~om o co __ trato de serviços ~elebrado com a 

3mprêsa crdenC'ia da . -

= CAPITUIO V = 
DAS DISPOsr;o~s FI~AJS 

Artig,Q 16º - Quando o serviço de pavimentação 
e obrss ~orrelatas f8r auto~izado diretamente pela Pref~itura , o _ 
"oni:;ribuinte deverá optar pela forma de pagamento dentro do prazo 
de 10 (dez) dias 0on~ados da dsta do recebimento da notific~ção .-

§ Único - Deixando o coLtribuiL~e de exercer 
o direito de opção dentro do prazo previsto no pre sente artigo , o 
lal!çamenlio será efetuado à critério da propria Prefeitura ._ 

Artigo 17º - A presente lei será r egulamenta
da por D<creto ~xe"utivo dentro de 30 (-urinta) dias de sua promul -

,., 
gaçao ·-

Art~o 18º - Esta lei entrará em vigor na ddta 
de sua ~Úblicqção , revogadas as disposições em cont rário .

Prefeitura --1.l!liC'ipal de 'Jatiguá , 30 de maio _ 
de 1978 . 

Prefeito Mllllicipal 

RegistradP. no livro co~petente , e pÚblicqdo _ 
por afixa ;ão no local de costume . 


